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PROJETO DE LEI Nº 0114/2026.                        Em, 29 de abril de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE REGRAS PARA A INSTALAÇÃO 

DE HIDRÔMETROS PELAS CONCESSIONÁRIAS 
RESPONSÁVEIS PELO ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Os hidrômetros instalados ou reinstalados pelas concessionárias 
responsáveis pelo fornecimento de água no Município de Cabo Frio deverão ser 
preferencialmente colocados no interior dos imóveis, salvo quando tecnicamente 
inviável ou quando houver autorização expressa do proprietário, locatário ou 
responsável pelo imóvel. 
 
 § 1º Fica vedada a instalação ou reinstalação de hidrômetros em calçadas, áreas 
públicas, áreas externas não protegidas ou em locais que não possuam autorização 
formal do responsável pelo imóvel, exceto nos casos de necessidade técnica 
devidamente justificada pela concessionária. 
 § 2º A concessionária deverá apresentar, quando solicitado pelo usuário ou pelo 
Poder Público, relatório técnico que demonstre a eventual impossibilidade de instalação 
interna. 
 
 Art. 2º Os hidrômetros deverão ser instalados em local de fácil acesso e 
visibilidade, permitindo a adequada leitura, verificação e fiscalização pelos funcionários 
da concessionária, sem prejuízo da segurança do equipamento. 
 
 Art. 3º O usuário poderá optar pela instalação, manutenção ou permanência do 
hidrômetro em área externa, desde que assuma a responsabilidade pela guarda e 
integridade do equipamento, inclusive por danos causados por terceiros. 
 
 Art. 4º O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei sujeitará a 
concessionária às sanções administrativas previstas no contrato de concessão e na 
legislação municipal pertinente, sem prejuízo da aplicação de multa no valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais) por infração, dobrada em caso de reincidência. 
 Parágrafo Único. A aplicação das penalidades previstas neste artigo não afasta 
outras medidas administrativas ou contratuais cabíveis pelo poder concedente. 
  
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 29 de abril de 2026. 

 
ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES  

Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade disciplinar, no âmbito do Município 

de Cabo Frio, a forma de instalação de hidrômetros por parte das concessionárias 
responsáveis pelo fornecimento de água, garantindo segurança, transparência, proteção 
ao patrimônio privado e respeito ao consumidor. 

Atualmente, a instalação de hidrômetros em áreas externas, como calçadas e 
faixas públicas, tem gerado inúmeros problemas, tais como: 

• danos ao equipamento por vandalismo ou acidentes; 
• risco de furtos, aumentando custos ao usuário; 
• obstrução da mobilidade urbana; 
• impacto negativo na acessibilidade; 
• conflitos sobre responsabilidade na manutenção. 
A Lei Federal nº 11.445/2007 (Marco Legal do Saneamento), em seu art. 22, 

determina que os serviços de abastecimento de água devem observar critérios de 
eficiência, segurança, acessibilidade e transparência. Assim, a exigência de instalação  
em local adequado e protegido está plenamente alinhada ao ordenamento jurídico 
nacional. 

Além disso, a preferência pela instalação interna contribui para: 
• maior proteção do patrimônio público e privado; 
• maior segurança operacional dos equipamentos; 
• melhor conservação e precisão na medição; 
• menor custo de manutenção para a concessionária e para o usuário; 
• melhor organização urbana. 
Ressalta-se que o projeto não interfere na gestão interna da concessionária, mas 

apenas regula aspectos de interesse local, o que está de acordo com o art. 30, I e V, da 
Constituição Federal, que conferem ao Município competência para legislar sobre 
assuntos de interesse local e organizar e prestar serviços públicos locais. 

Por tais razões, a aprovação desta proposição contribuirá significativamente para o 
aperfeiçoamento do serviço público de abastecimento de água em Cabo Frio e para a 
proteção dos moradores. 
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